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PORTARIA Nº 246/2018 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre Autorização para Retorno ao Quadro 
Efetivo, Afastado (a) por Licença para o Trato de 

Interesses Particulares do (a) Servidor (a) Público (a) 
Municipal abaixo relacionado e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos VI e XII do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO:

I – O disposto no art. 090 da Lei Municipal nº. 044/91 de 25/09/1991;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Retorno da Licença para o Trato de Interesses Particulares – TIP, a suas atividades de origem a partir de 13 de 
dezembro de 2021, o servidor público municipal CAIO CHAVES GUIMARÃES, ocupante do cargo de provimento efetivo ODONTO-
LOGO, para o qual foi aprovado em concurso público realizado no ano de 2005, tendo sido nomeado através da Portaria nº. 023/2006 
de 28 de abril de 2006, admitido e publicado no jornal O Progresso, em edição de 05 de maio de 2006.

Art. 2º Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247/2021 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021

Exonerar servidor (a) público municipal 
que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor público municipal CAIO CHAVES GUIMARÃES, matrícula funcional 1631, ocupante do 
Cargo de provimento efetivo 1019 / G / VII Odontólogo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, considerando - a fora do exercício 
de suas funções a partir da presente data.

Art.2º - Esta porta entrara em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
um.
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Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 250/2021 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre nomeação de aprovados em 
concurso público de provas e títulos que especifica, 

e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a pessoa de SIENA ANDRADE LITTER, aprovado no concurso de prova e títulos, para o cargo de Far-
macêutico Bioquímico em conformidade com o Decreto Municipal nº 71 de 20.12.2016, com início das atividades a partir de dezembro 
de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,					        PUBLIQUE-SE,				                   CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos 20 dias do mês de dezembro do ano de dois e vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 251/2021 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021

Exonerar servidor (a) público municipal 
que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor público municipal REGINA FERREIRA LIMA MARQUES, matrícula funcional 8276, ocupante 
do Cargo de provimento contrato processo seletivo 15 / MAG / II Professor de Educação Infantil, lotado na Secretaria Municipal de 
educação, considerando - a fora do exercício de suas funções a partir da presente data.

Art.2º - Esta porta entrara em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 252/2021 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021

Exonerar servidor (a) público municipal 
que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora pública municipal MAIRA DE ALMEIDA PORTO, matrícula funcional 7659, ocupante 
do Cargo de provimento efetivo 1042 / C / II Monitor de Alunos, lotado na Secretaria Municipal de Educação, considerando - a fora do 
exercício de suas funções a partir da presente data.

Art.2º - Esta porta entrara em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 253/2021 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021.

Exonerar servidores públicos municipais 
que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido servidor público municipais SANDRA LAURENTINA BARROS, matricula funcional nº. 8126 
ocupante do cargo provimento contrato via processo seletivo 2021, 19/ A/I - Auxiliar de Serviços Diversos da Prefeitura Municipal de 
Vicentina, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, a partir de 31 de dezembro de 2021.

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 254/2021 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021

Exonerar servidor (a) público municipal 
que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
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HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor público municipal GISLAENE RODRIGUES MACHADO, matrícula funcional 8238, 
ocupante do Cargo de provimento contrato processo seletivo 1040 / A / II Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde, considerando - a fora do exercício de suas funções a partir de 30.11.2021.

Art.2º - Esta porta entrara em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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